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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR 
DANOS  MORAIS  C/C  LIMINAR  DE  SUSTAÇÃO 
DE  PROTESTO.  PRELIMINAR  DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  RELAÇÃO  JURÍDICA 
EXISTENTE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DANOS 
MORAIS.  CHEQUE  DEVOLVIDO  POR 
INSUFICIÊNCIA  DE  FUNDOS, 
REAPRESENTADO  E  PAGO  PELO  BANCO, 
APESAR  DE  PRESCRITO.  INSCRIÇÃO  DO 
NOME DA AUTORA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO 
MORAL  PURO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO.

-  Em  razão  da  devolução  do  cheque  por 
insuficiência de fundos, apesar de prescrito, deve o 
Banco pagar indenização por dano moral  à parte 
contrária, pois a conduta ilícita praticada afetou o 
bom  nome  da  autora  devido  a  inserção  nos 
cadastros  de  inadimplentes.  Dano  moral  que  se 
presume.

-  Na  fixação  da  indenização  por  danos  morais, 
recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com 
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moderação,  proporcionalmente  ao grau  de culpa, 
ao nível sócio econômico dos autores, e, ainda, ao 
porte  da  empresa  recorrida,  orientando-se  o  juiz 
pelos  critérios  sugeridos  pela  doutrina  e  pela 
jurisprudência,  com  razoabilidade,  valendo-se  de 
sua experiência e do bom senso, atento à realidade 
da  vida  e  às  peculiaridades  de  cada  caso (STJ, 
4T., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RESP 135.202-
0-SP, J. 19.05.1998, DJ 03.08.1998 PG 00244).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de 
Recursos de Apelação. 

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  a 
preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, por igual votação, negar 
provimento  ao  recurso,  nos  termos do voto  do  relator  e  da  certidão  de 
julgamento de fl. 139.

 RELATÓRIO

Cuida-se de ação indenizatória por danos morais c/c liminar de 
sustação de protesto ajuizada por  MARIA JOSÉ GOUVEIA FREIRE em 
face do  BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a sustação do protesto de 
um cheque devolvido por insuficiência de fundos, embora prescrito, além de 
uma indenização pelos danos morais suportados.

Alegou a autora, ora suplicada, em sua exordial, que emitiu um 
cheque  em  15/01/2009 e  que,  depositado  pelo  portador  após, 
aproximadamente,  04  (quatro)  anos  da  data  de  emissão,  ou  seja, 
09/01/2013,  fora  devolvido indevidamente  pelo  promovido por  motivo de 
insuficiência de fundos, pois, o mesmo já estava prescrito, resultando, em 
decorrência desse fato, o protesto do cheque e a inserção de seu nome no 
cadastro  de  mau  pagadores  do  SERASA.  Alegou,  ainda,  que  após  a 
devolução da cártula procurou a agência bancária para relatar o ocorrido, 
sendo instruída por sua gerente em sustar o referido cheque, o que, de 
fato,  fez.  Ao  final,  pugnou  liminarmente  pela  sustação  do  protesto 
apresentado no cartório, bem como a retirada do seu nome do SERASA e, 
no  mérito,  requereu  a  condenação  do  promovido  ao  pagamento  de 
indenização por danos morais em três vezes o valor do cheque.

Juntou documentos às fls. 15/23.
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Liminar deferida às fls. 25/27.

Intimada,  a  promovida  contestou  às  fls.  32/40,  alegando, 
preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  que  não  há 
qualquer  responsabilidade  a  ser  imputada  ao  banco,  em virtude  de  ser 
apenas um mero instrumento de cobrança. Alega também culpa exclusiva 
da autora,  já que teria deixado de sustar o cheque emitido no momento 
oportuno,  a fim de evitar  todo o ocorrido,  razão pela qual,  sustenta que 
inexistem danos morais passíveis de indenização, pugnando, ao final, pela 
improcedência do pedido autoral.

Juntou documentos às fls. 41/69.

Sobreveio réplica à fls. 74/83. 

Por  ocasião  da  sentença  de  fls.  87/91,  a  Magistrada  a quo 
julgou procedente o pedido, nos seguintes termos finais:

“ISTO POSTO e mais que dos autos consta,  confirmo os 
efeitos da decisão da tutela  antecipada concedida  à  fl. 
25/27,  rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e,  no 
mérito,  JULGO  PROCEDENTE o  pedido  formulado  para 
condenar  o  réu  ao  pagamento  de  R$  3.000,00 (três  mil 
reais),  sob  o  título  de  indenização  por  danos  morais, 
acrescido de correção monetária da data desta sentença e 
juros moratórios de 1% a partir da citação, considerando que 
o  quantum fora  fixado  conforme poder  aquisitivo  atual  da 
moedas,  extinguindo  o  processo  com  resolução  do 
mérito, a teor dos arts. 14 do CDC e art. 269, inc. I, do CPC. 
Condeno  a  parte  promovida  ao  pagamento  das  custas  e 
honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do 
CPC.”

Irresignado  com  a  r.  Sentença,  apelou  o  promovido  às  fls. 
99/108,  suscitando,  preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade  passiva  e,  no 
mérito, em apertada síntese, sustenta a ausência de resultado lesivo, uma 
vez  que  a  promovente  não  demonstrou,  através  de  documentos,  os 
supostos  prejuízos  e  percalços  sofridos  em decorrência  da  conduta  da 
instituição financeira. Ao final,  pugna pelo provimento do apelo para que 
seja revogada a decisão relativa à condenação em Obrigação de Fazer, 
bem como excluir  a condenação por danos morais por não vislumbrar o 
dever de indenizar no caso telado, ou, alternativamente, que seja minorada 
o quantum arbitrado em dissonância com os entendimentos jurisprudenciais 
recentemente emanados dos nossos Tribunais.  
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A  parte  apelada  ofereceu  contrarrazões  às  fls.  113/128, 
refutando  os  argumentos  emoldurados  no  pleito  recursal,  postulando  a 
manutenção da sentença vergastada.
 

Cota  Ministerial  às  fls.  131/133,  pugnando  pela  rejeição  da 
preliminar de ilegitimidade passiva, mas, no mérito, não se manifestou.

          É o relatório. 

 VOTO

Conheço  do  recurso  de  Apelação  Cível  por  restarem 
presentes todos os requisitos intrínsecos1 e extrínsecos2 de admissibilidade 
recursal, razão pela qual, passo à análise do mérito. 

Inicialmente,  em  sede  de  preliminar,  alega  o  apelante 
ilegitimidade passiva. 

Não assiste razão o apelante.

Analisando os autos, observa-se que a parte autora reclama 
de ato lesivo do promovido, ora apelante, quando, indevidamente, devolveu 
por insuficiência de fundos um cheque por ela emitido, apesar do mesmo 
estar  prescrito,  conforme comprovam os autos,  motivo o qual  a levou a 
acionar o banco promovido,  objetivando uma reparação pecuniária pelos 
danos morais suportados, bem como pela sustação do protesto.

Assim,  não  restando  dúvida  sobre  a  responsabilidade  do 
banco por ter devolvido o cheque de forma indevida, não há como acolher a 
ilegitimidade suscitada, razão pela qual rejeito a preliminar.

                       No mérito, o pleito do apelante não merece acolhimento. 

Para analisar se a devolução do cheque por insuficiência de 
fundos fora devida ou indevida,  importante frisar  que o prazo legal  para 
apresentação do cheque se difere do prazo prescricional que determina a 
força executiva deste.

Primeiramente, analisando a prova dos autos, verifica-se que 
o cheque foi emitido pela apelada em 15 de janeiro de 2009, tendo sido 
apresentado  e  então  devolvido  somente  em  09  de  janeiro  de  2013, 
aproximadamente, 04 (quatro) anos após sua emissão.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade, preparo e regularidade formal.
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Pois bem.

O art. 33 da Lei nº 7.357/85 é claro, quanto ao  período de 
apresentação do cheque junto à instituição financeira, ao dispor que “o 
cheque deve ser apresentado para pagamento, a contar do dia da emissão, 
no prazo de 30 (trinta) dias, quando emitido no lugar onde houver de ser 
pago; e de 60 (sessenta) dias, quando emitido em outro lugar do País ou no 
exterior”. 

Assim, após tal prazo, segundo a redação do artigo 59 da 
mesma Lei, passamos a contagem do  prazo prescricional,  para,  então, 
evidenciarmos se o cheque, no caso concreto, foi regularmente devolvido.

Art  .  59  Prescrevem  em  6  (seis)  meses,  contados  da  
expiração do prazo de apresentação, a ação que o art. 47  
desta Lei assegura ao portador. (…)

Desta forma, podemos dizer que o prazo para apresentação 
do referido cheque, objeto da lide,  encerrou-se em  15/02/2009,  restando 
prescrito em 15/08/2009.

Portanto,  a  apresentação  para  compensação  do  título,  em 
09/01/2013,  deveria  ter  sido  negada  pela  instituição  financeira,  face  à 
prescrição, devendo, pois, ser devolvido pela alínea 44 (cheque prescrito), 
ao invés da alínea 11 (insuficiência de fundos), como no caso concreto.

Também é importante ressaltar, a redação do artigo 35 da Lei 
nº 7.357/85:

“Art  .  35  -  O  emitente  do  cheque  pagável  no  Brasil  pode 
revogá-lo, mercê de contra-ordem dada por aviso epistolar, ou 
por via judicial ou extrajudicial, com as razões motivadoras do 
ato. 
Parágrafo único - A revogação ou contra-ordem só produz 
efeito depois de expirado o prazo de apresentação e, não 
sendo promovida, pode o sacado pagar o cheque até que 
decorra o prazo de prescrição, nos termos do art. 59 desta 
Lei.” (grifei e negritei)

Tal  posicionamento  corrobora  o  voto  do  Ministro  Sidnei 
Beneti, relator do voto da Terceira Turma do STJ, ao analisar caso similar. 
No caso, o Ministro referiu que se não houver fundos, o cheque não poderá 
ser compensado e será devolvido. 

Para  ele,  a  dificuldade  está  em  admitir  a  devolução  pela 
ausência de fundos (caso em análise pela suprema Corte), uma vez que 
isso depõe contra  a  honra do sacador,  pois  ele passa por  inadimplente 
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quando, na realidade, não pode ser assim considerado, já que não tinha 
mais a obrigação de manter saldo em conta.”3

 
Ademais, na lição de Fábio Ulhoa Coelho (Manual de Direito 

Comercial. 14ª ed. Saraiva. 2003. p. 275):

“Um cheque não-apresentado durante o prazo legal pode ser 
pago pelo sacado,  desde que não se encontre prescrito e, 
evidentemente,  haja  suficiente  provisão  de  fundos  em  seu 
poder (art. 35, parágrafo único).”

A Carta-Circular nº 3.411/09 do BACEN, no Anexo III, seção 
Documentos em Devolução, nº 7, nos itens 14 e 15, mostra-se clara quanto 
ao procedimento a ser adotado pela instituição bancária: 

“ítem 14 - O cheque é pagável à vista, considerando-se não 
escrita qualquer menção em contrário e deve ser apresentado 
para pagamento, a contar do dia da emissão, no prazo de 30 
(trinta)  dias,  quando  emitido  na  praça  onde  se  localiza  o 
estabelecimento  sacado  e  de  60  (sessenta)  dias,  quando 
emitido em praça diferente. (Res 1631 RA art 11; Res1682 art 
1º; Cta-Circ 3411 1)

  
ítem 15 - Decorridos 6 (seis) meses do prazo previsto no item 
14,  o cheque é  devolvido  pelo  motivo 44. (Res 1631 RA 
art 12;  Res 1682 art 1º; Cta-Circ 3411 1).”

Com efeito, historiam os autos que, em razão da prescrição 
do  cheque,  o  réu/apelante  devolveu  a  cártula,  de  forma  indevida,  pela 
alínea 11 (insuficiência  de fundos  em primeira  apresentação),  quando o 
correto seria devolvê-lo pela alínea 44 (cheque prescrito).

Desta  forma,  configurada  a  falha  no  serviço  da  instituição 
financeira,  cabe analisar  se há ou não dever  de indenização por  danos 
morais à apelada.

Observando os documentos de fls. 23 e 72, constata-se que a 
devolução  dupla  do  cheque  já  prescrito  que  resultou  na  devolução  por 
alínea diversa, interferiu negativamente na vida da promovente, já que teve 
seu nome inscrito no cadastro de restrição ao crédito SERASA, restando 
sua imagem abalada, principalmente, no comércio.

Nesse sentido:

Ementa:  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  LEGITIMIDADE 
ATIVA.  PESSOA  JURÍDICA.  DEVOLUÇÃO  DE  CHEQUES. 
Indevida  devolução  de  cheques  por  insuficiência  de 

3 Fonte:http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=107398)
Apelação Cível nº 0007396-94.2013.815.2001  6



fundos. Repercussão na sociedade local. Dano moral in re 
ipsa. Súmula 227 do STJ. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação 
Cível  Nº  70034082214,  Décima  Primeira  Câmara  Cível, 
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Bayard  Ney  de  Freitas 
Barcellos, Julgado em 27/10/2010)

Assim, resta comprovado que houve a conduta ilícita por parte 
do Banco com pagamento do cheque já prescrito, tendo tal conduta atingido 
o bom nome e imagem da pessoa da promovente, já que teve seu nome 
inserido no cadastro de maus pagadores em razão da devolução indevida 
da cártula. Por esta razão, deve o Banco apelante indenizar à apelada por 
danos morais, prescindindo o caso de maiores provas, uma vez que o dano 
moral é presumível.

Ressalto  que  a  indenização,  nestes  casos,  deve  possuir 
caráter punitivo-pedagógico àquele que cometeu o ilícito, com o fim de não 
mais reiterar o ato bem como deve evitar o enriquecimento ilícito do lesado.

           Portanto, pela conjugação dos elementos que se encontram na 
presente controvérsia, entende-se de inequívoca razoabilidade e equidade, o 
valor arbitrado em primeiro grau no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
a título de danos morais, razão porque a sentença deve ser mantida.

                                                  DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade 
passiva  e,  no  mérito,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO para  manter 
incólume a sentença de primeiro grau.

              É como voto. 

Presidiu  a  Sessão a  Exma.  Sra.  Desª.  Maria das Graças 
Morais Guedes. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz (relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

             

 DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                       RELATOR
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